
 

 

Corrupção e urbanismo: as preocupações da TIAC 

Este documento de trabalho foi apresentado pela TIAC à representação do FMI em 

Portugal, durante reunião realizada  

em 2 de Março de 2012, em Lisboa. 

 

Problemas 

 A revisão em curso dos Planos Diretores Municipais não promove uma real 

discussão pública. A informação é apresentada aos cidadãos em documentos 

técnicos com centenas de páginas, em linguagem hermética e impercetível. A 

discussão é corporativa e em circuito fechado.  

 Os processos de revisão dos PDM culminam frequentemente na valorização dos 

terrenos daqueles que estão no poder ou têm capacidade de influência, quando 

não de nomeação, sobre os atores políticos. 

 Na maior parte das autarquias, o licenciamento não é feito em função do 

planeamento aprovado, mas sim de forma lenta, ambígua e discricionária – por 

via duma legislação caótica, duma burocracia crónica e de regimes de delegação 

de competências nem sempre claros.  

 Conflitos de interesses: os maiores escritórios de advogados do país elaboram 

grande parte da legislação com relevância económica, explorando depois as 

falhas dessa mesma legislação em benefício dos seus clientes privados. 

 A fiscalização é, na maioria dos caos, inexistente ou ineficaz. A Inspeção-Geral 

da Administração Local é inoperante e a Justiça parece não querer funcionar. 



 

Soluções 

 Os instrumentos de planeamento devem ser simples e percetíveis, com poucas 

regras, sem exceções e sem conferir poderes discricionários às entidades 

administrativas. 

 O licenciamento deve ser automático e da responsabilidade dos promotores 

imobiliários e dos seus técnicos. Quem apresenta os projetos assume todas as 

responsabilidades pela sua legalidade. Se for detetada qualquer 

desconformidade, os edifícios podem ser demolidos e os técnicos punidos ou até 

erradicados da atividade. 

 A fiscalização deve ser aleatória e não sistemática. Toda e qualquer construção 

deve poder ser fiscalizada, se selecionada para tal. 

 A Justiça deve zelar pela legalidade de forma rápida e eficaz. Os edifícios ilegais 

devem ser de imediato demolidos, de acordo com o princípio de que um bem 

ilicitamente obtido não pode ser usufruído. 

 Perante suspeitas de ilegalidade, o Ministério Público deve apurar se existe 

documento oficial que aprove a obra. Se não, a ilegalidade é óbvia. Se sim, deve 

identificar quem emitiu a licença, ao abrigo de que competências. O responsável 

deve ser acusado por crimes de prevaricação e abuso de poder. 
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